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PROCESSO N.º : 21602-0/2009

PROCEDÊNCIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO  INTERNA POR NÃO ENVIO DE INFORMAÇÕES AO 
SISTEMA GEOOBRAS 

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE : JOÃO VIRGILIO BATISTA RIBEIRO

BOULANGER MACEDO TOSTES

Exmo. Conselheiro Relator,

Trata-se o presente processo, com o nº.21602-0/2009, de representação de 

natureza  interna  desfavorável  à  Prefeitura  de  Várzea  Grande,  por  descumprimento  da 

Resolução Normativa 06/2008. Durante o período de maio a agosto de 2009 tiveram despesas 

empenhadas no elemento 4.4.90.51-Obras e Instalações- no Sistema Aplic, e publicações no 

D.O.E de atos referentes  à  contratação de obras e  serviços  de engenharia  sem a devida 

informação ao Sistema GEOOBRAS TCE-MT.

Em atendimento à notificação do Exmo. Conselheiro Relator, às fls.07 TCE, a 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande, em 18/01/2010, manifestou por meio do Procurador do 

Município nos seguintes termos:

• os  lançamentos  do  mês  de  janeiro  de  2010,  no   Sistema  GEOOBRAS não  foram 

realizados em razão de deficiências internas de servidores e equipamentos,

• informa que até o final do mês  de janeiro de 2010, todos os procedimentos de 2009 

serão  lançados  no  Sistema  GEOOBRAS  e,  ao  final  de  fevereiro  deste  ano,  serão 

promovidos os lançamentos anteriores a 2009.
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Em 12/05/2010, com base nas publicações de licitações e contratos do Diário 

Oficial  do  Estado  e   lançamentos  no  Sistema  GEOOBRAS,  verifica-se  que  a  Prefeitura 

Municipal de Várzea Grande está informando o Sistema GEOOBRAS de forma regular.

É a informação.

Coordenadoria de Controle de Obras e Serviços de Engenharia, 
em Cuiabá, 17 de maio de 2010.

BOULANGER MACEDO TOSTES                           JOÃO VIRGILIO BATISTA RIBEIRO       
Técnico Instrutivo e de Controle                                           Auditor Público Externo 
     

             

Confirmo a informação
Em 17 de maio de 2010.

NARDA CONSUELO VITÓRIO NEIVA SILVA
Secretária


